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ADMINISTRATIVO 

Nom 031/2020 
TERMO ADITIVO 002/2019 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE 25% AO 

CONTRATO No 182/2018, VINCULADO AOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS No 219/2018 E PP No. 044/2018, CUJO 

OBJETO E FORNECIMENTO DE PO DE PEDRA, SOLO BRITA, 

PEDRA BRUTA E BRITA GRADUADA, PARA SEREM USADAS 

NA PAVIMENTAçAO DE VIAS PUBLICAS, POR INTERMEDlO 

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE SANTO 

AMARO - BAHIA, 

CONTRATADA: PEDREIRAS LAGE LTDA 

Rua do Imperador, 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeJ: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 
14.222.566/0001-72. 



Solicitaçao n° 03112020 
SANTO AMARO, BA, 13 de JANEIRO de 2020. 

DE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
SR. JUCIMARO DAMASCENO MUNIZ 

PARA: SECRETARIA DE FAZENDA/SETOR DE CONTABILIDADE 

Prezado Senhor, 

Em conformidade corn a otirnizaçao e meihoria dos servicos pLlblicos municipais, visando a 

necessidade de aditivar 25% do contra, se faz necessària a disponibilidade de dotacao orcamentária 

para o contrato n° 182/2018, cujo objeto é: FORNECIMENTO DE PO DE PEDRA, SOLO BRITA, 

PEDRA BRUTA E BRITA GRADUADA, PARA SEREM USADAS NA PAvIMENTAcAo DE VIAS 

PUBLICAS, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

URBANO DO MUNICPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, conforme estimativa de gastos abaixo, para 

urn periodo ate o fim da vigência. 

Dito isto, solicito informacOes do Setor de Contabilidade quanto a existOncia de DotacOes 

Orcamentarias para empenho da referida despesa do exercicio de 2020, para que sejarn tomadas as 

devidas providências, visando a deflagracao do processo de aditarnento de 25% cabivel. 

ESTIMATIVA: 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano - R$ 39.900,00 (trinta e nove mu, e novecentos reals) 

Juci a ceno Muniz 
SEAFIARIQ WIN. DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
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Santo Amaro - Bahia, 13 de janeiro de 2020. 

De: Secretaria da Fazenda / Setor Contábil 

Para: Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Sr. Jucimaro Damasceno Muniz 

Assunto: Resposta a Solicitaco 031/2020 

Senhor Secretário, 

Em resposta a solicitação formulada par vossa senhoria a respeito da existência de dotacão 

orçamentãria para custear as despesas relativas A ADITIVO DE 25% PARA 0 CONTRATO No  

182/2018, Conforme estimativa de gastos abaixo. 

Existe previsao orcamentária para o valor do objeto. 

A Dotação orçamentária que ocorrerá tal despesa é: 

UNID. ORçAMENTARIA: 1515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manutencão de Serviços Técnicos e Administrativos 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903000 - Material de Consumo; 

FONTE: 0100 - Recursos Ordinários 

0142 - Royalties/Fundo Especial MOT 

Petroleo/Compensacão Financeira Exploracão de Recursos Minerais 

Aten ci osa m ente, 

Ger 
Coo 

Junior VaIdem o Rocha Neto 

Secret6r1çe Fazenda 

Rua do Imperador, n2  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  03 1/2020 

coMuNlcAcAo DE MoTIvAçAo DE DESPESA 

AO PREFEITO MUNICIPAL 

Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE 25% AO CONTRATO N2  182/ 2018 

No caso em tela, temos coma objeto, PEDREIRAS LAGE LTDA realize o FORNECIMENTO DE PO DE PEDRA, 

SOLO BRITA, PEDRA BRUTA E BRITA GRADUADA, PARA SEREM USADAS NA PAVIMENTAcAO DE VIAS 

PUBLICAS, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO 

MUNICi'PIO DE SANTO AMARO - BAHIA, a qual, vem atendendo, a Secretaria de lnfraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano, deste municIpio, no que tange a disponibilidade da prestaço de servicos 

especializados em pavimentaco das vias püblicas, imprescindiveis para o desenvolvimento e bern estar dos 

bairros do municipio. 

A falta do serviço supracitado ocasionaria urn prejuIzo grande a administraco, consequentemente aos 

munIcipes, visto que, estes servicos säo de grande irnportância para a realizaço de obras de melhorias das 

vias p6b11cas municipais, registrando que, ainda existem diversas vias a serem beneficiadas, ocorrendo que, 

em funcão de chuvas, e demais fatos supervenientes, estas melhorias no puderam ser concluldas, dentro dos 

prazos, inicialmente planejados, sendo que, neste interim, os itens contratados necessitam ser aditivados, 

visa ndo estas conclusöes. 

o importante é deixar clara que a necessidade permanente de execuco, por si so, não se mostra corno 

criteria apto para caracterizar urn servico coma continua, sendo que, no caso em tela, urge a necessidade do 

acréscimo pleiteado, conforme justificativas acima delineadas. 

No caso em questao, o que caracteriza o servico/fornecimento coma de natureza e relevância, a qual, 

demonstra a imperiosidade de sua execucão, em face do desenvolvimento habitual das atividades 

administrativas, sob pena de prejuIzo ao interesse ptiblico. 

Observa-se que, no instrumento contratual, a Cláusula Primeira, item 1.2, está bern claro que, os servicos 

poderão ter a possibilidade de acréscimo de 25%, conforme esculpido em lei. 

Diante do exposta e, visando a continuidade dos serviços/farnecirnentos, sem os quais podera ocasionar 

prejuIzo ao MunicIpia, tendo em vista o FORNECIMENTO DE PO DE PEDRA, SOLO BRITA, PEDRA BRUTA E 

BRITA GRADUADA, PARA SEREM USADAS NA PAVIMENTAcAO DE VIAS PUBLICAS, POR INTERMEDIO DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICiPIO DE SANTO AMARO - 

BAHIA e de grande relevância, vista que a fornecimento/servico e de execuco parcelada, mas, corn demanda 

de entrega conforme a necessidade da Administraco. 

Desta forma, solicitamos o ACRESCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO), ao contrato n2  182/2018, 

vinculado ao Processo Licitatório, modalidade de Pregão Presencial n2  044/2018, vinculada ao Processo 

Administrativo n2 219/2018, tenda como contratada a empresa PEDREIRAS LAGE LTDA, inscrita CNPJ n 

14.038.210/0001-83. 0 presente Termo Aditivo tern a valor geral de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil, e 

novecentos reais), sobre o valor inicial do contrato de R$ 160.500,00 (cento e sessenta mil e quinhentos 

reais) que equivale a 25%, conforme aditivo, a ser celebrado. 

Santo Amaro, 13 de janeiro de 2020. 

JUCI NO MUNIZ 
SECRETARIA MUNI AW MENlO URBANO 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Aiiaro - BA. CN44OHiJ00.TeI: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 
14.222.566/0001-72. 
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CONTRATO 182/2018 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE tiM 

LADO, MUNICIPIO DE SANTO AMARO E, 

DO OUTRO, PEDREIRAS LAGE LTDA. 

o Municipio de Santo Amaro - Bahia, Pessoa Juridica de Direito PUblico Interno, corn sede a Rua do 

Imperador, no 03, Centro, CEP 44.200-000, Santo Amaro- BA, inscrito no CNPJ sob nürnero 
14.222.566/0001-72, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Flaviano Rohrs da 
Silva Bonfim, estado civil solteiro, portador de RG sob no 756779707 e CPF sob no 784,031.465-15, 

residente na Av. Presidente Vargas, no 415, Centro, Santo Amaro - BA, CEP: 44.200-000, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa PEDREIRAS LAGE LTDA, inscrito no CNPJ sob no 

14.038.210/0001-83, situada na Rodovia BA.084 - Conceiçao do Jacuipe/ Irará, KM 4, CEP: 44.245-
000, Conceição de Jacuipe - BA, neste ato representada par EMILIO CARLOS DE AZEVEDO, 
brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da carteira de identidade sob no 2953616-20 e 

CPF sob no 391.919.075-00, residente na Rua Anthenor Tupinanibá, no 227, Ed. Rafaello Sanzia, 
Apt. 1201 — Pituba, CEP: 41810-680, Salvador - Ba, doravante denomiriada CONTRATADA, 
celebram a presente Contrato de Fornecimento/prestaçàa de servicos, segundo as condiçSes nas 

cláusulas seguintes: 

o presente contrato tern seu respectivo fundamento e finalidade na consecucäo do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante no processo administrativo no 219/2018, regendo-se pela 
Lei Federal no 10.520 de 17 dejulho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal 

no 8.666/93, as quais as partes se sujeitarn a cumprir, sob os termos e condicOes estabelecidas nas 
seguintes cláusulas: 

a)Edital de Pregão Presencial no 044/2018. 

b)Proposta apresentada pela CONTRATADA em 11/09/2018. 

CLUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. — Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relaçao de serviços entre as 

contratantes acima mencianados, afim de que a empresa PEDREIRAS LAGE LTDA realize a 

FORNECIMENTO DE P0 DE PEDRA, SOLO BRITA, PEDRA BRUTA E BRITA GRADUADA, 
PARA SEREM USADAS NA PAVIMENTAçAO DE VIAS PIJBLICAS, POR INTERMED1O DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO — BAHIA, a qual fora declarada vencedora spas honiologacâo e adjudicação no 

Pregão Presencial no 04412018. 

1 P0 DE PEDRA TON 1500 R$21,00 R$31.500,00 

SOLO BRITA TONT 2.000  I R$ 25,00 R$ 50.000,00 

I 3 PEDRA BRUTA TON 500 I R$ 34,0f R$ 17.000,00 

4 BRITA GRADUADA TON 2.000 J R$ 31,00 R$ 62.000,00 
TOTAL R$ 160.500,00 

1.2. - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 

condicôes e dentro do prazo contratual estabelecdo, Os acréscimos ou supressóes que se fizer nas 

compras de ate 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado do contrata, e as supressOes 

resuLtantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. ° e 2.0  do art. 65 da Lei 

8.666/93. 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
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1.3. - Ficará a cargo do da CONTRATADA as despesas corn seguros, entrega, transporte, carga, 
descarga, tributos, proventos, combustIveis, manutenção, encargos trabaihistas e previdenciários 
decorrentes da execuço do objeto desta hcitaçào. 

1.4 - 0 objeto deste edital será de entrega parcelada, nos locais onde forem ser realizados Os 
serviços, mediante autorizacão da respectiva Secretaria solicitante, e, corn custos de 
responsabilidade da empresa vencedora. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

2.1. —A CONTRATADA se obriga a: 

a)disponibilizar a produto descrito na Clàusula Primeira deste contrato, por urn periodo de 12 
(doze) meses, no local e tempo requeridos, mediante requisicöes do preposto 
autorizado; 

b)assegurar a boa qualidade do produto; 

c)as providências e despesas relativas ao pagarnento de qualquer tribute que inicia ou venha 
a incidir sabre contrato serão de exciusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d)assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por 
descumprimento, omissöes Cu desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e)não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o previo 
consentimerito da CONTRATANTE; 

f)nâo caucionar Cu utilizar a contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem a prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 

g)entregar a bern licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h)manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes por 
ele mantidas, todas as condiçäes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitacão; 

i)apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislacão em vigor quanto as obrigacôes assumidas na presente 
dispensa de licitação; 

j)nâo utilizar este contrato, conio garantia de qualquer operaçâo financeira, a exemplo de 
empréstimos bancérios ou descontos de duplicatas; 

k)A CONTRATADA para a execuçao dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer 
ao contido no Termo de Referéncia do Pregao Presencial no 04412018. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficaré a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
decorrentes da execução do contrato, bern coma dos tributos, obrigaçOes trabalhistas e sociais, 
seguros e todos Os demais custos diretos e indiretos, necessérios a execuçâo do objeto deste 
contrato. 

ci..AuSuLA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

3.1.— 0 CONTRATANTE se obriga a: 

a)designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a recebimento do objeto; 
b)efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 
c)verificar e aceitar as faturas ernitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes cases, o prazo suspense, que somente voltaré a fluir após a 
apresentacão da novas faturas corretas; 

d)notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicacão de multas previstas neste Contrato; 
e)declarar Os serviços/locaçâo efetivamente prestados. 

Rca do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
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CLAUSULA QUARTA -DO PAGAMENTO 

4.1. - 0 valor do presente contrato é de R$ 160.500,00 (cento e sessenta mil e quinhentos reais), 
constante da proposta integrante da licitaçâo Pregao Presencial n° 044/2018, aceito pela 
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de 
fornecimento, objeto deste instrumento. 

4.2 - Os pagamentos seräo efetuados após atesto do setor competente e, dentro do 

cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentaçâo da fatura o contratado 

deverá estar de posse, em plena vigéncia da CRF de FGTS, da CNDT, além das certidOes 
de tributos estadual, municipal e federal (conjunta corn a Divida Ativa da Uniäo, 
Procuradoria Nacional e Seguridade Social), 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumpriniento das condiçôes pactuadas, 

no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as 
providências necessárias a sua correção. Passarâ a ser considerado, para efeito de pagamento, a 

data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento serâ efetuado a contratada enquanto pendente de 

liquidacão qualquer obrigação financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimpléncia, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

4.3. - 0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situaçôes 

previstas no art. 65 da Let 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 

justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 

deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

4.4. - Os reajustamentos de precos do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 

efetuados e calculados de acordo corn as disposiçöes especIficas vigentes, editadas pelo Governo 

Federal. 

4.5. - Ocorrerido reajustamento de preços, autorizado pela Administraçâo, os mesmos seräo 

reajustados pela variaçâo do porcentual resultante da diferenca do preço fixado para o dia de 

apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 

proposto. 

4.6. - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 

acompanh ado de requerimento. 

CLAUSULA QUINTA -DA CESSAO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATACAO 

5.1. - 0 presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontrataçäo, no 

todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de irnediata 

caducidade. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENC1A CONTRATUAL 

6.1. - A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

publicaçäo no Diário Oficial, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos 

pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA - ALOCAAO DE RECURSOS 

7.1. - As despesas decorrentes do presente contrato correräo por conta da seguinte dotacäo 

orçarnentária: 
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UNID. ORçAMENTARIA: 1515 - SECRETAR1A MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
PROJETO ATIVIDADE: 2057 - Manutenção e Recuperaçao de Ruas e Averiidas 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903000 - Material de Consumo; 
FONTE: 0100 - Recursas Ordinários 

0116 - Contribuiçào de Intervençâo do Domiriio Económico - CIDE 

CLAUSULA CITAVA -DA RESCISAO CONTRATUAL 

8.1. - Este contrato poderâ ser rescindido uniateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado 

devido processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer inderiização, nas seguintes 
hipóteses: 

Inadimplemento pela contratada de quaisquer das clãusulas e condicôes aqui estabelecidas; 

Atraso no cumprimento das ordens de servicos"; 
C) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente cornprovada; 

Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 
Cessäo total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorizaçâo do contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO -. Rescindida a contrato, par quaisquer destes motivos, a contratada terâ 

direito, apenas, ac pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará a presente contrato rescindido, de pleno direito, 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das sançOes 

cabIveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lel n.° 8.666/93, alterada pela Iei n.° 8.883/94. 

CLAUSULA NONA -DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. - A CONTRATANTE nâo responderá por quaisquer compronhissos assumidos pela 

CONTRATADA corn terceiros, ainda que vinculados a execuçâo do presente contrato, bern como 

qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorréncia de ato da CONTRATADA, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentaçâo de 

sua proposta, as tributos, contribuiçães fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas 

as despesas incidentes sabre a compra do material, nao cabendo quaisquer reivindicaçöes devidas 

a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de precos par recolhimentos determinados 

pela autoridade competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá par todos os danos e prejuizos 

decorrentes de paralisaçôes na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de 

forca maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislacão 

vigente, quando comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas da 

ocorréncia, ou par ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negocio realizado e antes da entrega 

do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus precos valores correspondentes a 

quaisquer tributos, encargos, emolurnentos, contribuiçöes fiscais e para-fiscais nao incidentes sabre 

a compra efetuada, tais valores serão imediatamente exciuldos, corn a reembolso do valor que 

porventura tenha sido pago a CONTRATADA. 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Aniaro - BA. CEP 44.200-000. 
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CLAUSULA DECIMA -DAS PENALIDADES 

101. - A adjudicatâria CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas 
obrigacOes, as seguintes sancOes, graduadas conforme a gravidade da infraçao, sem 
prejuIzo de sançOes civis e criminals, se for o caso, de acordo corn a Lei 8.666/93, em sua 
atual reda(;ao, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditôrio constitucional: 

Advertência, por escnto, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido. 

Multas de ate: 
bl) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ate o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Servicos, limitadas a 
20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 
(trinta) dias, hmitadas a 20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das riormas desse edital e do 
contrato. 

c)A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuizos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse pUblico e da possibilidade da rescisão contratual; 

Suspensão do direito de contratar corn o Municipio de Santo Amaro pelo perlodo mâximo 
de 5 (cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 7° da Lei ri° 10520/2002. 

Suspensão temporária de participacão em licitacâo e impedimento de contratar corn a 

Administração, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situaçOes não previstas no art. 70  da Lei n° 

10.520/2002. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração Püblica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante 
a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que serâ concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Adrninistração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sançâo aplicada 
corn base na alinea anterior. 

0 valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de 
preços vigente no més em que cessar o motivo que Ihe deu origem. 

As multas previstas na alinea "b' poderão, a criteria da Administração, serem aplicadas isoladas 
ou corijuntamente corn outras sancOes, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 

Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas esporitaneamente no prazo mãximo de 03 (tr(?s) 

dias iiteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, apos prévio 

processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditôrio ou, ainda, cobradas 

judicialmente, a criteria da Prefeitura Municipal de Santo Amaro. 

Os danos e prejuizos serão ressarcidos a contratante no prazo maxima de 48 (quarenta e alto) 

horas, contado da notificação administrativa a contratada, sob pena de multa. 

I) Esgotados todos as prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 

autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas 

licitaçães enquanto näo ressarcir Os danos causados a Administração Püblica Municipal ou cumprir 

a obrigacão antes assurnida, sem prejuizo de outras penalidades. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 ufll)flfl8 
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10.2. - A penalidade de declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administração 
Pübca serã de competência do Prefeito Municipal de Santo Amaro, as demais penalidades serão 
de competéncia do(s) Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretário Municipal de 
lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLlCAcAo E VINCULACAO 

11.1. - 0 presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependéncias Püblicas 
Municipais e em Diàrio Oficial no prazo mâximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua 
assi natura. 

11.2. - Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei n° 
10.520102, subsidiada a Lei n° 8.666/93, e suas alteraçães posteriores, como também, ao Edital de 
Pregão Presencial n° 04412018. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. - As partes elegem, corn renUncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Santo 
Amaro, Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral 
cumprimerito seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo. 
E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 03 (trés) vias de igusis teor e 
forma para uma so finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

Santo Amaro, 18 de setembro de 2018. 

iRS DA  FLAVIANO R ILVA BOMFI M PEDREIRAS LAGE'tTDA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: 
CPF: 

TESTEMUNHA 2: 
CPF:  

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 . U fl (1 fl S 
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OFICIAL 
Pie feituro Municipal de 

Santo Amaro 

PREGAO PRESENCIAL I 

No 044/2018 RESULTADO 

RESULTADO PREGAO PRESENCIAL 044/2018 
Vencedor do lote 01: PEDREIRAS LAGE LTDA, CNPJ: 14.038.210/0001-83; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
160.500,00. Julgamento: Menor Preco por Lote. Objeto: FORNECIMENTO DE PODE PEDRA, SOLO BRITA, 
PEORA BRUTA E BRITA GRADUADA. PARA SEREM USADAS NA PAVIMENTAQAO DE VlAS PUBLICAS, 
POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO 
MUNICEPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. Periodo - 12 meses; Data do Julgamento 11/ 09 /18; Data da 
Homologaçäo: 18/09/18; Santo Amaro - Bahia, 18/09/18. Pregoeiro Oficial do Municipio: Josernar Mario de Souza 
Almeida. 

N°044/2018H0M1C0NT. 

AVISO DE HoMoLoGAcAo 

O Prefeito de Santo Amaro - Bahia, no uso de suas atribuicoes legais em conformidade corn a Lel Federal 
8.666/93 e suas alteracoes, resolve homologar o PREGAO PRESENCIAL n0  044/2018, tendo como objeto: 
contrataçäo de empresa especializada para o fornecimento de pO de pedra, solo brita, pedra bruta e brita 
graduada, para serem usadas na pavimentacão de vias püblicas, por intermédio da Secretaria de lnfraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano do Municipio, de Santo Amaro - Bahia. Data da Homologacão: 18/09/2018. Recurso 
Orcamentario: UNIDADE ORCAMENTARIA: 1515, PROJETO ATIVIDADE: 2057, ELEMENTO DE DESPESAS: 
33903000, FONTE: 0100/0116. Contratado: PEDREIRAS LAGE LTDA, CNPJ: 14.038.210/0001-83. Valor Total 
Estimado: R$ 160.500,00 (cento e sessenta mil e quinhentos reals). Data: 18/09/2018. FLAVIANO ROHRS DA 
SILVA BOMFIM - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGAO PRESENCIAL No 044/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 219/2018 
CONTRATO No 182/2018 

O Prefeito Municipal de Santo Amaro - Bahia, no uso de suas atribuicOes, torna pCiblica a Coritratação: Licitaço: 
Processo Administrativo it0  219/2018. Modalidade: Pregao Presencial n° 044/2018. Objeto: fornecimento de pó 
de pedra, solo brita, pedra bruta e brita graduada, para serem usadas na pavimentacão de vias publicas, por 
intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Municipio de Santo Amaro - Bahia. 
Vigéncia: a partir de 18/09/2018, corn prazo de 12 (doze) meses. Recurso Orçamentário: UNIDADE 
ORCAMENTARIA: 1515, PROJETO ATIVIDADE: 2057, ELEMENTO DE DESPESAS: 33903000, FONTE: 
0100/0116. Contrato NO 182/2018. Contratado: PEDREIRAS LAGE LTDA, CNPJ: 14.038.210/0001-83. Data: 
18/09/2018. Valor Total Estimado: R$ 160.500,00 (cento e sessenta mil e quirthentos reals). Fundamentaçäo: 
Lei n° 10.520/2002 e suas alteracoes posteriores. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim - Prefeito Municipal. 

CONTRATO No 171/2018 

AVISO DE ERRATA 
EXTRATO DE CONTRATO No 171/2018 

Errata: No Extrato de Contrato no 171/2018 referente ao Pregao de Presencial RP 003/2018, onde se lê 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 leia-se ELEMENTO DE DESPESA: 33904000. Data: 20/09/2017. 
FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM— Prefeito Municipal. 

http://d`oem.org.brlbalsantoamaro --a-4,04,10 
Oocumento assinado digita/mente con forme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instirui a infra-estrutura de Chaves Püb!icas Brasileira . ICP Brasil 



PreeI1u(3 Mu!ipI de Sa"o AcTrO P.A 

QO_K QONFEREO-M ORI  

Santo Ano  BA b 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO (:OrvfRATO No 182/2018. 

FORNECIMENTO DE PO 1W PEDRA, SOLO BRJTA, PEDRA BRUTA E 

BRITA CRADUADA. PARA SEREM USADAS NA PAVIMENTAçAO 1W 

VIAS P(JBLICAS, POR INTERMEIMO DA SECRETARLA 1W 

1NFRAESTRUTURA £ 1)ESENVOLV1MENTO URBANO DO MUNICtPIO 

DE SANTO AMARO - RAffiA, 

O MUNICIPIO OF SANTO AMARO - BAHIA, pessoa juridica do direito privado, inscrita no CNPJ sob ri 

14.222.566'0001-72, corn sede na Rua do Imperador, 03, Centro SANTO AMARO Bahia. atravës do seu Prefeito 

Municipal Sr. FLAVIANO ROt-IRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG no 756779707. CPF 

no 784.031.465-15. residente a Av. Presidente Vargas, n° 415, Centro, Cep. 44.200-000. Santo Aniaro - BA, doravante 

designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa PEDREIRAS LACE LTDA. inscrito no CNPJ sob no 

14.038.210/0801-83, situada na Rodovia BA.084 Coneeiço do Jacuipe/ Lrar, KM 4, CEP: 44.245-000, Conceicão 

do Jaculpe - BA, neste ate por EMILIO CARLOS DE AZEVEDO seu representante legal. denominado 

CONTRATADO. ajustam a celehracâo do presente Termo Aditivo de Prazo 30 Contrato n.° 182/2018. celebrado petas 

partes aqui qualiticadas em 18 do setembro 2018, nos seguintes termos: 

CLALJSULA PRIMEIRA— OBJETO 

LI - Destinam-se este Aditivo do Contrato a propiciar amparo Legal onforme permite cláusula contratual permissiva e da 

previso legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçôes posteriores, resolvem as partes 

contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° 182/2018, vinculado ao Processo Administrativo a' 219/2018, afirn de 

que PEDRE1RAS LACE LTDA, presto o serviço constantes na Proposta da LicitacAo Modalidade PRF.GAO 

PRESENCIAL n° 044/2018. 

CLAUSULA SEGUNDA— PRAZO E V
ALOR 

2.1 - Fica aditivado 0 contrato, per 12 (doze) meses. 

2.2 - 0 presente aditivo do contrato tern o valor do saldo remanescente do RS RS 39.259,16 (trinta e nove rail, duzentos 

e cinquenta e Dove reais e dezesseis centavos). 

cLAusuLA TERCEIRA - DA RATIFICACAO 

3.1 - l:ican  ratiticadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, quo no colidam corn 

as disposicOes deste instrumento. Por estarern justos e acordados, tirmarn 0 presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 18 de setembro de 2019. 

FLAVIANO ROt-iRS DA SILVA BOMFIM 

CONTRATANTE j 
YY2lA 

'S LACE LTDA 
CONTRATADA 

Testernunhas: 
01° 

02° 

C PF: 
C P i: 

Rua do lrnperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 

- 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 

000011 
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' OFICIAL 
Prl'itura Municipal d 

Santo 4maro 

TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO 
CONTRATO No 18212018 

0 Prefeito Municipal de Santo Amaro, no uso de suas atribuiçoes, toma püblico o PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO NO 182/2018, corn o Objeto: FORNECIMENTO DE 
P0 DE PEDRA, SOLO BRITA, PEDRA BRUTA E BRITA GRADUADA, PARA SEREM USADAS NA 
PAvMENTAcAo DE VIAS PUBLICAS, POR INTERMEDlO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. Vigência: Fica prorrogado a 
vigOncia do contrato originário por mais 30 (trinta) dias corn saldo rernanescente no valor de R$ 39.259,16 
(trinta e nove mu, duzentos e cinquenta e nave reais e dezesseis centavos). CONTRATADA: PEDREIRAS 
LACE LTDA, inscrita no CNPJ NO. 14.038.210/0001-83. Data: 18/0912019. Fundamentaçäo: cláusula contratual 
permissiva e saldo rernanescente a ser utilizado, atendendo aos princIpios da economicidade e da razoabilidade, 
e da Lei 8.666/93, e. suas alteraçOes posteriores. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim - Prefeito Municipal. 

CerflcaoDigftaI 

Versão eietrônica disponivel em: Ifltpsi/doem.org.br/ba/sanfoamaro  

Documento assinado digitalmente con forme MP no 2.200-2/2001 de 24/05/2001, quo institui a infra-estrutura de Chaves Püblicas Brasileira - ICP Brasil 



MunCIP3 e Sa'1 AITWO 

APOSTILA No 90.1/2039 

A SECRETARIA HE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso de suas 

atribuicOes, considerando o disposto no art. 65, pardgrafo 8° da Lei Federal n° 8.666/93. 

RESOLVE 

Maridar expedir a presente Apostila para inclusAo de dotaçAo orçarnentária para o exereIcio do 2019. para o 

contrato n0  182/2018, celebrado entre a Secretaria De Infraestrut:ura E Desenvolvimento Urbano do Santo 

Arnaro - Bahia e a Contratada PEDREIRAS LAGE LTD.4, inscrito no CNPJ sob n 14.038.210/0001-83 

situada na Rodovia BA.084 - Coriceiço do Jaculpe! lrará, KM 4, CEP: 44.245-000, Conceição do Jacuipe 

- BA, através da LicitaçAo do PREGAO PRESENCIAL N: 044/2018, cujo objeto é 0 
FORNECIMENTO HE P0 HE PEDRA, SOLO BRITA, PEDRA BRUTA E BRITA GRADUADA, 
PARA SEREM USADAS NA PAVIMENTAçAO DL VIAS PUBLICAS, POR ENTERMEIMO DA 
SECRETARIA HE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO 
HE SANTO AMARO - BAHIA. 

As despesas decorrentes do presente apostilamento de contrato correrão per conta da seguinte 
dotação orcarnentária: 

UNID. ORçAMENTARIA:  1515 - SECRETARIA MUNICIPAL DL INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

PROJETO AT! VIDADE: 2057 - ConervacAo do Drenagern de Vias 

ELEMENTO DL DESPESAS: 33903000 - Material de Consumo; 

FONTE: 0100 - Recursos Ordinários 
0142 - Royalties/Fundo Especial do Petrdleo/Cornpensaço Financeira Explorac.o do 

Recursos Minerals 
0116 - Contribuiçäo de Intervencäo do Dominlo Eeonômico - CIDE 

Ficarn ratificadas as demais cldusulas estabelecidas no contrato. e, conforme referido nesta Apostila, que 

não colidarn corn as disposicäes deste instrumento. 

Santo Arnaro - BA, 02 dejaneiro de 2019. 

SECRETARIA DE 
LINIZ 
OLVIMENTO URBANO 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Arnaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241 -8629/8626. CNPJ:f4.222.56610001-72 3 



AuToRIzAçAo DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE 
ACRESCIMO DE ATE 25% 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsäo legal autorizativa do Contrato ng 182/2018, bern como no art. 57, II, §22  da Lel 

8666/93 e suas alteraçOes posteriores, fica autorizado ao Setor de Contratos desta Prefeitura 

Municipal de Santo Amaro, Estado da Bahia, iniciar os trâmites legais para o aditamento de 

acréscirno de 25% ao contrato n2  182/2018, cujo objeto é FORNECIMENTO DE PO DE PEDRA, 

SOLO BRITA, PEDRA BRUTA E BRITA GRADUADA, PARA SEREM USADAS NA 

PAvIMENTAcAo DE VIAS PUBLICAS, POR INTERMEDJO DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - 

BAHIA, firmados entre este MunicIpio e a ernpresa PEDREIRAS LAGE LTDA, inscrita CNPJ n 

14.038.210/0001-83. 

Dito isto, solicitarnos que o Setor de Contratos prepare a minuta do termo de aditamento de 

contrato para encaminharnento a Assessoria JurIdica desta Cornuna, visando a ernissâo de 

parecer nos termos do parágrafo inico do art. 65, II, §1, da Lei 8666/93 e suas alteracoes 

posteriores. 

Santo Amaro, 13 de janeiro de 2020. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 
14.222.566/0001-72. OflOfli 4 



Ppfotijc Mn0 de Sntc' Amr,  ak 
COPIA CONF ERE CIM ORiçi.AL 
santo Amtc RA

____ 

DClMA-QUINTA ALTERAçAO CONTRATUAL E 

CONSOLIDAçAO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 

PEDREIRAS LAGE LTDA. 

CNPJ/MF No 14.038.210/0001-83 

NIRE No 29.200.187.800 

Pelo presente instrumento particular de alteracAo, os abaixo assinados: 

MANOEL DO NASCIMENTO DE AZEVEDO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

25/12/1930, na Cidade de Santo Amaro, Estado da Bahia, portador da carteira de identidade no 

00.374.051-01 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob on° 000.822.795-00, residente e domiciliado 

na Avenida Euclides da Cunha, n° 193, Apt' 601, bairro da Graça, na Cidade do Salvador, 

Estado da Bahia, CEP 40 150-120 - Brasil. 

EMILIO CARLOS DE AZEVEDO, brasileiro, casado sob o regime da comunho parcial de 

bens, engenheiro agrônomo, natural da Cidade de ConceiçAo do Jacuipe, Estado da Bahia, 

portador da carteira de identidade n° 2.953.616-20 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o no 

391.919.075-00 residente e domiciliado na Rua Anthenor Tupinambá n° 227, Ed. Raffaello 

Sanzio, Apt. 1201 - Pituba, na Cidade do Salvador, Estado da Bahia, CEP 41810-680 - Brasil; 

EDUARI)O DE AZEVEDO, brasileiro, casado sob o regime da comunhào parcial do bens, 

engenheiro civil, natural da Cidade de Conceico do Jaculpe, Estado da Bahia, portador da 

carteira de identidade n° 2.487.618-62 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 365 .257.155-04, 

residente e domiciliado na Rua Anthenor Tupinambá n° 227, Ed. Raffaello Sanzio, Apt. 1102, 

Pituba, na Cidade do Salvador, Estado da Bahia, CEP 41810-680 - Brasil. 

EMANUEL DE AZEVEDO, brasileiro, casado sob a regime da eomunhAo parcial de bens, 

administrador de empresas, natural da Cidade de Conceicäo do Jacuipe, Estado da Bahia, 

portador da carteira de identidade Profissional CRA/BA a° 4272, inscrito no CPF/MF sob o 

281.807.635-87, residente e domiciliado no Rua Magno Valente, ri° 501, Edf. Residencial 

Aquärios, Apt. 703 - Pituba, na Cidade do Salvador, Estado da Bahia, CEP 41810-620; 

EMANUELA DE AZEVEDO ALVES, brasileira, casada sob o regime da comunhAo parcial de 

bens, advogada, natural da Cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia, portadora da carteira de 

identidade n° 1.124.951-09 SSP-BA, inscrita no CPF/MF sob o 263.704.685-68, residente e 

domiciliada na Rua Nita Costa n 145, Ed. Vivenda San Remo, Apt. 602 - Jardim Apipema, na 

Cidade do Salvador, Estado da Bahia, CEP 40 155-000; 

Certifico o Registro sob o n° 97935559 em 27/12/2019 

Asp 
Protocolo 195199693 de 10/12/2019 
Nome da empresa PEDREIRAS L.AGE LTDA NIRE 29200187800 

J LICEB Este documento pode ser verificado em http:I/regin .juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUM ENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 166805013120359 
Esta cOpia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/1212019 
por Tiana Regila M G de AraUjo - Secretária-Geral Ofl 11 fl 1 5 
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Dcj,np-O,4njq 4/terpdo Crrnp-p(140/ e ConsoIkcdo do Conrato Socialda 
- 

Pedr&ras Lage L.tda 

Unicos sócios da sociedade empresária PEDREIIRAS LAGE LTDA, corn sede no KM 04 da 

BR 084, Rodovia Conceiço do JacuIpeflrará, na Cidade de ConceiçAo do Jaculpe - Estado da 

Bahia, CEP 44245-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.038.210/0001-83, registrada na 

JUCEB - Junta Comercial do Estado da Bahia sob o NIRE 29.200.187.800, corn a ültima 

alteraçäo contratual arquivada em 20/08/2009 sob o no 96936144, Protocolo no 09/176907-8 de 

29/07/2009, tern entre Si justo e contratado alterar o seu contrato social, conforrne as cláusulas e 

condicoes seguintes: 

I. ALTERA-SE "DADOS DE sOcios": 

Emfijo Carlos de Azevedo 

Data de Nascimento: 27/12/1967 

Estado Civil: Viávo 

Eduardo de Azevedo 

Data de Nascimento: 0 1/01/1966 

Emanuel de Azevedo 

Data de Nascimento: 17/12/1962 

Endereco: Rua Doutor Eduardo Baiana no 47, Ediflcio Cap Ferrat, Apt0  401, Pituba, na 

Cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41.810-600. 

Emanuela de Azevedo Alves 

Data de Nascimento: 04/11/1960 

Endereco: Rua Anthenor Tupinambá, no 227, Edificio Raffaello Sanzio, Apt.° 902, Pituba, 

na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41.810-680 - Brasil. 

H. ALTERA-SE A CLAUSULA QU1TA - "CAPITAL SOCIAL" 

Altera-se a participacAo societária do sócio MANOEL DO NASCIMIENTO DE AZEVEDO, 

já qualificado neste instrumento, detentor de 60% (sessenta) por cento do capital social, 

correspondentes a 823.523 (oitocentas e vinte e trés mu, quinhentas e vinte trés) quotas, no valor 

unitário de R$ 1,00 (hum real) cada uma, perfazendo o valor total de R$ 823.523,00 

(oitocentos e vinte e trés mil, quinhentos e vinte trés reais), que na oportunidade, transfere, para 

os sócios abaixo relacionados, mediante doacAo, na forma do artigo 538 da Lei no 10.406 de 10 

de janeiro de 2002, (CC), a totalidade de suas quotas que serâo distribuidas da seguinte forrna: 

2 

Certifico a Registro sob o n° 97935559 em 2711212019 
Protocolo 195199693de 10/12/2019 

lLp 
Nome da empresa PEDREIRAS LAGE LTDA NIRE 29200187800 

J LICEB Este documento porte ser verificado em http:I/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 166805013120359 
Esta cOpia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/12120 19 
par Tiana Regila M G de AraOjo - Secretäria-Geral 

Oflnni 



Preitura MunicipI e Saro Arnro 

OPLA çONFERE CON OGA 
SantoAmo BA 1-3 ''1 

.' - 

1 
Decima Oü,ua Alterac8.o Cprnragual e Conspl,dacpp du ('onfrato Social da 

5,1:  : 

Para o sócio que ora ingressa na sociedade, JOSÉ PAULO DE JESUS AZEVEDO, 

brasileiro, natural da cidade de Conceiço do Jaculpe - Bahia, casado sob o regime da 

comunhão parcial de bens, nascido em 25/05/1955, Comerciante, portador da carteira de 

identidade do Registro Gerat nOmero 02.142.303-25, SSP-BA, inscrito no CPFJMF sob 

nOmero 116M88,545-15, residente e domiciliado na Rua Artur Valadares, no 26, Bairro 

Parque Ouro verde, na Cidade de Conceiço do Jacuipe, Estado da Bahia, CEP 44.245-000, 

transfere, mediante transferncia parcial de quotas, 164.707 (cento c sessenta e quatro mil, 

setecentas e sete) quotas, no valor unitario de R$ 1,00 (hum real) cada uma, perfazendo urn 

valor total de R$ 164.707 (cento e sessenta e quatro mu, setecentos e sete reais); 

Para o sOcio EMILIO CARLOS DE AZEVEDO, titular de 137.254 (cento e trinta e sete 

mil, duzentas e cinquenta e quatro) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (urn real), perfazendo 

urn valor total de R$ 137.254,00 (cento e trinta e sete mil, duzentos e cinquenta e quatro 

reais), transfere, mediante transferência parcial de quotas, 164.707 (cento e sessenta e quatro 

mil, setecentas e sete) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 

correspondentes a R$ 164.707,00 (cento e sessenta e quatro mil, setecentos e sete reais), que 

após doaçao, alterando-se a sua participaco societária que passa a deter 301.958,00 

(trezentas e urn mil, novecentas e cinquenta e oito) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (urn 

real) cada uma, correspondentes a R$ 301.958,00 (trezentas e urn mil, novecentos e cinquenta 

e oito reais); 

Para o sócio EDUARDO DE AZEVEDO, titular de 137.254 (cento e trinta e sete mil, 

duzentas e cinquenta e quatro) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (urn real), perfazendo urn 

valor total de R$ 137.254,00 (cento e trinta e sete mil, duzentos e cinquenta e quatro reais), 

transfere, mediante transferência parcial de quotas, 164.707 (cento e sessenta e quatro mil , 

setecentas e sete) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, correspondentes 

a R$ 164.707,00 (cento e sessenta e quatro mil, setecentos e sete reais), que após doacAo, 

alterando-se a sua participaco societária que passa a deter 30 1.958,00 (trezentas e urn mil, 

novecentas e cinquenta c oito) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (urn real) cada uma, 

correspondentes a R$ 301.95 8,00 (trezentas e urn mil, novecentos e cinquenta e oito reais); 

Para o sócio EMANUEL DE AZEVEDO, titular de 137.254 (cento e trinta e sete mil, 

duzentas e cinquenta e quatro) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (urn real), perfazendo urn 

valor total de R$ 137.254,00 (cento e trinta e sete mil, duzentos e cinquenta e quatro reais), 

transfere, mediante transferëncia parcial de quotas, 164.707 (cento e sessenta e quatro mil, 

setecentas e sete) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, correspondentes 

a R$ 164.707,00 (cento e sessenta e quatro mil, setecentos e sete reais), que após doaco, 
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alterando-se a sua participacAo societária que passa a deter 301.958,00 (trezentas e urn mit, 

novecentas e cinquenta e alto) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (urn real) cada uma, 

correspondentes a R$ 301 .958,00 (trezentas e urn mu, novecentos e cinquenta e oito reais); 

e) Para a sócia EMANUELA DE AZEVEDO ALVES, titular de 137.254 (cento e tnnta e sete 

mu, duzentas e cinquenta e quatro) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (urn real), perfazendo 

urn valor total de R$ 137.254,00 (cento e trinta e sete mit, duzentos e cinquenta e quatro 

reais), transfere, mediante transferncia parcial de quotas, 164.707 (cento e sessenta e quatro 

mit, setecentas e sete) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 

correspondentes a R$ 164.707,00 (cento e sessenta e quatro mit, setecentos e sete reais), que 

após doaçAo, alterando-se a sua participacAo societaria que passa a deter 30 1.958,00 

(trezentas e urn mit, novecentas e cinquenta e Oito) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (urn 

real) cada uma, correspondentes a R$ 301.958,00 (trezentas e urn mit, novecentos e cinquenta 

e olto reais). 

§ Primeiro - 0 capital social que era assim distribuido: 

:h -j . :(9 

MANOEL DO NASCIMENTO DE AZEVEDO 823.523 60,00 823.523,00 

EMIL1O CARLOS DE AZEVEDO 137.254 10,00 137.254,00 

EDUARDO DE AZEVEDO 137.254 10,00 137.254,00 

EMANUEL DE AZEVEDO 137.254 10,00 137.254,00 

EMANUELA DE AZEVEDO ALVES 137.254 10,00 137.254,00 

. TOT.AL' :. .1'372539Il ''109O0 . 1t372.539.OG 

§ Segundo - Em razo desta alteraco passa a ter a seguinte composiçAo: 

. 
1 P. -• 1 

EMILTO CARLOS DE AZEVEDO 301.958 22,00 301.958,00 

EDUARDO DE AZEVEDO .301.959 22,00 301.958,00 

EMANUEL DE AZEVEDO 301.958 22,00 301.958,00 

EMANUELA DE AZEVEDO ALVES 30 1.958 22,00 30 1.958,00 

JOSE PAULO DE JESUS AZEVEDO 164.707 12,00 164.707,00 

- 'ri '•''''i' • 
. .r.:. 

. '.4 - . ,.. . 
..TOT.AL . .,i.1iH4 i1' -.i 

. 

i1372539r 
• !i. 1 jj t1 .4Ir: 

1,37253900 

I 
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§ Terceiro - Pela doacAo aqul ora consignada, o sócio MANOEL DO NASCIMENTO DE 

AZEVEDO, que ora retira-se da sociedade dá plena quitação a própria sociedade, para nada 

mais reclamar em juizo ou fora dele, seja a que tftulo for. 

§ Quarto - A responsabilidade de cada sOcio é restrita ao valor de suas quotas, no entanto, 

responsabilizam-se solidariamente pela integralizacão do capital social, nos termos do artigo 

1.052 da Lei n° 10.406, de 10 dejaneirode 2002. 

§ Quinto - Os sOeios não respondem, subsidiariamente, pelas obrigacöes sociais. 

DL ALTERA-SE A CLAUSULA DECIMA-PRIIMEERA - "DA ADMIN1STRAçAO" 

A administraçäo e representação da sociedade incubem isoladamente aos sOcios EMILtO 

CARLOS DE AZEVEDO, EMANUEL DE AZEVEDO e EMANUELA DE AZEVEDO 

ALVES, todos já qualificados neste instrumento, ficando desde ja investidos de amplos poderes 

de gestAo e de uso da denominaço social, de supervisAo geral de todas as atividades e, em todos 

os negocios convenientes a administraçAo da sociedade: Parágrafo Frimeiro - Os 

administradores são investidos de todos os poderes necessários a realizacAo dos fins sociais, 

inclusive adquirir e onerar bens mdveis ou imóveis, confessar dividas, vender, onerar, gravar, 

doar, ou dar em garantia os bens da sociedade, sejam eles: móveis, imOveis ou valores 

mobiliários, contratos e escrituras ptThlicas ou particulares, dar quitacão de qualquer valor, 

desistir, transigir, fazer acordos, receber e dar quitacio, e, ainda representar a sociedade ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar os atos necessãrios ao seu regular 

funcionamento, tais como abrir e inovimentar contas bancárias, emitir promissórias ou qualquer 

outro tItulo de crédito, assinar ou endossar cheques, duplicatas e outros tItulos cambiários, 

podendo, inclusive, destituir a qualquer tempo procuradores acaso nomeados, contratar e 

constituir advogados e, enfim, praticar todo e qualquer ato que julgue necessário ou átil para o 

cumprimento de suas funcOes. Parágrafo Segundo - E vedado aos administradores concederem 

fianças ou avais, seja pessoalmente, seja em nome da sociedade, como também é vedado 

contrairem obrigaçôes de qualquer natureza estranhas aos objetivos sociais. Parágralo Terceiro 

- Os sócios ficam dispensados de prestar caucAo. Parigrafo Quarto - Na alienacão ou gravaçAo 

de bens imóveis da sociedade e ainda no caso de transação ou juizo arbitral, serAo necessárias as 

assinaturas dos dois administradores aludidos no 'caput" desta cláusula. 

F 
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IV - REoRDENAcAo DE CLAUSULAS 

Acordam os sócios reestruturar o seu contrato social primitivo, inclusive reordenando e 

renomeando as suas cláusulas e parágrafos, consolidando o Contrato Socia' que passa a ser 

regido pelas seguintes cláusulas: 

CoNSoLIDAçAo DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 

PEDREIRAS LAGE LTDA. 

CNPJ/MF No 14.038.210/0001-83 

NIRE No 29.200.187.800 

EMILIO CARLOS DE AZEVEDO, brasileiro, natural da cidade de Conceicào do JacuIpe - 

Bahia, vivo, nascido em 27/12/1967, Engenheiro Agrônomo, portador da carteira do identidade 

no  2.953.616-20 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob nümero 391.919.075-00, residente e 

domiciliado na Rua Anthenor Tupinambá, no 227, Edificio RafIael!o Sanzio, Apt.° 1201, Pituba, 

na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP 4 1.810-680; 

EDUARIO DE AZEVEDO, brasileiro, natural da cidade de Conceiçào do Jaculpe - Bahia, 

casado sob o regime da comunho parcial de bens, nascido em 01101/1966, Engenheiro Civil, 

portador da carteira de identidade do Registro Geral nCimero 02.487.618-62, SSP-BA, inscrito 

no CPF/MF sob nmero 365.257.155-04, residente e domiciliado na Rua Anthenor Tupinambá, 
O  227, EdifIcio Raffaello Sanzio, Apt° 1102, Pituba, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, 

CEP 41.810-680; 

EMANUEL DE AZEVEDO, brasileiro, natural da cidade de Conceicao do Jacuipe - Bahia, 

casado sob o regime da comunho parcial de bens, nascido em 17/12/1962, Administrador de 

Empresas, portador da carteira de identidade Profissional CRAJBA no 4272, inscrito no CPF/MF 

sob nOmero 281.807.635-87, residente e domiciliado na Rua Doutor Eduardo Bahiana, no 47, 

Ediflcio Cap Ferrat, Apt.° 401, Pituba, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41 .810-

600; 
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EMAN1JELA DE AZEVEDO ALVES, brasileira., natural da cidade de Feira de Santana - 

Bahia, casada sob o regime da comunhäo parcial de bens, nascido em 04/11/1960, Advogada, 

portadora da carteira de identidade n° 1124.951-09 SSP-BA, inscrita no CPF/MF sob numero 

263.704.685-68, residente e domiciliada na Rua Anthenor Tupinarnb, n° 227, EdifIcio 

Raffaello Sanzio, Apt.0  902, Pituba, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41.8 10-680; 

JOSÉ PAULO DE JESUS AZEVEDO, brasileiro, natural da cidade de ConceicAo do Jacuipe 

- Bahia, casado sob o regime da comunhAo parciat de bens, nascido em 25/05/1955, 

Comerciante, portador da carteira de identidade do Registro Geral nümero 02.142.303-25, SSP-

BA, inscrito no CPF/MF sob nimero 116.088.545-15, residente e domiciliado na Rua Artur 

Valadares, n° 26, Bairro Parque Ouro verde, na Cidade de Conceiçâo do Jacuipe, Estado da 

Bahia, CEP 44.245-000. 

Unicos sócios da sociedade empresária PEDREIRAS LAGE LTDA, corn sede no KM 04 da 

BR 084, Rodovia ConceiçAo do iacuipeflrará, na Cidade de ConceicAo do Jaculpe - Estado da 

Bahia, CEP 44245-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.038.210/0001-83, registrada na 

JUCEB - Junta Comercial do Estado da Bahia sob o NIRE 29.200.187.800, corn a 61tima 

a1teraço contratual arquivada em 20/08/2009 sob o n° 96936144, Protocolo n° 09/176907-8 de 

29/07/2009, resolvem Consolidar o presente Contrato Social, que se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condicoes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DENOM[NAcAO SOCIAL 

A sociedade empresarial limitada opera sob denominacAo PEDREIRAS LAGE LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA - SEDE 

A sociedade possui sua sede no K.M 04 da BR 084, Rodovia Conceicao do Jaculpe/lrará, na 

Cidade de ConceicAo do Jacuipe - Estado da Bahia, CEP 44245-000, podendo, entretanto, 

instalar e manter tiliais e escritOrios em qualquer localidade do território nacional. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAcAO 

A sociedade tern prazo de duracao por tempo indeterminado. 

-13 
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CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL 

Exploração, extração, prospecco, transformaçAo, beneficiamento, o comércio de pedra bruta, 

mataçao, brita, bern assim outras quaisquer atividades relacionadas no setor industrial e 

comercial a que se dedica, inclusive fabricaçäo de manilhas e afins. 

CLAUSULA QUTh1TA - CAPITAL SOCIAL E RESPONSABLLIDA.DE  

o Capital Social 6 de R$ 1.372.539,00 (hum milhAo, trezentos e setenta e dois mu, quinhentos e 

trinta e nove reals), divididos em 1.372.539 (hum mi1ho, trezentas e setenta e duas mu, 

quinhentas e trinta e nove) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subserito e 

integralizado em moeda corrente no pals e d.istribuldos da seguinte fonna: 

sOcios . ;QupTAsI,; ;:.:i  

EMILLO CARLOS DE AZEVEDO 301.958 22,00 301.958,00 

EDUARDO DE AZEVEDO .301.958 22,00 30 1.958,00 

EMANUEL DE AZEVEDO 301.958 22,00 301.958,00 

EMANUELA DE AZEVEDO ALVES 301.958 22,00 301.958,00 

iosE PAULO DE JESUS AZEVEDO 164.707 12,00 164.707,00 

1i11 TOTAL 
I 

- •...-. .... -.......... - -;t//I' t... . 

i 372,S39 h kioi,d 'i 
U, 

1 372.S39LOOI1  
. 

ParIgrafo Primeiro —0 Capital Social descrito tern suas quotas subscritas e integralizadas. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de cada sócio 6 restrita ao valor de suas quotas, no 

entanto, responsabilizam-se solidariamente pela integralizaçAo do capital social, nos termos do 

artigo 1.052 da Lei n°  10.406, de 10 dejar'eiro de 2002. 

Parágrafo Terceiro - Os sócios nao respondem, subsidiariamente, pelas obrigacöes sociais. 

CLAUSULA SEXTA - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS 

E.vedado a qualquer sácio ceder e transferir suas cotas a terceiros scm a anuëncia dos dernais 

sócios que terão a direito de preferëncia em adquiri-las, na proporçao das quotas que já 

possufrem, por seu valor patrimonial apurado no óltirno balanço, direito este que deverd ser 

exercido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. - 
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Paragrafo ünico - as quotas representaivas do capital social so indivisIveis em relaçào a 

sociedade e cada uma delas dará direito a urn voto nas deliberacOes da sociedade. 

CLAUSJJLA SETIMA - DA nlssoLucAo DA SOCIEDADE 

A sociedade nAo se dissolverá pela retirada, morte, impedimento, interdicAo ou Iiquidaco de 

qualquer dos sócios. Os haveres do quotista, em qualquer caso, serAc apurados em balanco 

efetuado para tal finalidade c pagos ou transferidos ao sócio retirante, sucessores ou 

representantes legais, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data em que ocorrer 

qualquer dos eventos acima indicados. 

Parãgrafo Primeiro - Em caso de falecimento de sOcio, aberto o inventário e compromissado o 

inventariante na forma da lei, o espólio será por ele representado na Sociedade. 

Parágrafo Segundo - Homologada judicialmente a partilha, as quotas do sócio falecido sero 

transferidas de imediato aos herdeiros ou sucessores cujos quinhes elas integram. Cabendo, 

entAo, a estes, decidirem sobre a conveniência de permanncia na sociedade. 

Parágrafo Terceiro - Flea assegurado, entretanto, aos sócios sobreviventes, pelo prazo 

máximo de 01 (hum) ano, o direito de pret'eréncia na aquisiçào das quotas que os herdeiros do 

"de cujos" desejarem alienar, após prévia avaliaçAo por perito dos valores de mercado, no caso 

dos valores nominais das ditas quotas-partes estarem defasadas por conta da nAo atualizacao do 

capital social. FicarAo os herdeiros Iivres para transferirem suas quotas a quem desejarem. 

Parágrafo Quarto - Na hipótese de urn dos sócios por divergncia, morte ou conveniência de 

ordem social, retirar-se da sociedade, ser-lhe-á assegurado ou a seus herdeiros o reembolso da 

quantia correspondente ao valor de suas quotas, calculado de acordo corn o patrimônio liquido 

da empresa, como base em urn Balanço a ser levantado na época do afastarnento do sócio. 

Parâgrafo Quinto - Extinguindo-se a sociedade, o patrimônio será dividido entre Os sOcios, na 

proporço das quotas subscritas e integralizadas. 

CLAUSULA OITAVA - DO PRO-LABORE 

Os administradores ficarn dispensados de prestar cauçAo perante a sociedade e poderá ou näo 

receber rcmuneraço pró-labore, a critrio de deliberacào social, por rnaioria de 2/3 (dois tercos) 

que, em caso afirmativo, fixará o valor. 
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CLAUSULA NONA - DA DECLARAcAO DE DES IMPEDIMENTO 

Os sócios e administradores declarain, sob as penas da Lei, que no estAo impedidos de exercer a 

administraço da sociedade, por tel especial ou em virtude de condenacào criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos deja, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

poThticos ou por crime falimentar, do prevaricaçAo, peita ou suborno, concussAo, peculato ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relaçoes de consumo, fé pibIica ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA - DO EXERCiCLO SOCIAL 

o ano social terá inicio a 1°de janeiro e término a 31 do dezembro de cada ano. Ao fim de cada 

exercIcio e a ele correspondente, serAo elaboradas, corn base na escrituracao mercantil da firma, 

o balanço patrimonial, as demonstracöes do lucros ou prejuizos acumulados e a demonstraçAo 

do resultado do exercicio, que deverão exprimir corn clareza a situacäo patrimonial da firma e as 

mutaçôes ocorridas no exercicio, de conformidade corn as prescricoes e faculdades legais, 

contratuais e fiscais. 

Paragrafo Pnmeiro - 0 lucro lIquido anual apurado, deduzidas as provises permitidas pela 

legislacAo vigente, poderá ser rateado entre Os sócios na proporcAo de suas quotas ou se for o 

caso, mantidos em conta especifica para futura compensaco corn lucros ou reservas. 

Parágrato Segundo - Conforme facutta o inciso II, do paragrafo 5° do artigo 201 do Decreto no 

3.048 de 6 de maio do 1999, corn as alteraçöes introduzidas pelo Decreto no 4.729 de 09 do 

junho de 2003, a sociedade poderá fazer distribuiçAo de lucros aos sOcios, corn base no 

resultado do exercicio consolidado a cada més. 

CLAUSULA DECIMA PRIME]RA - DA ADMLNISTRAçAO 

A administraçao e representacao da sociedade incubem isoladamente aos sócios EMILIO 

CARLOS DE AZEVEDO, EMANUEL DE AZEVEDO e EMANUELA DE AZEVEDO 

ALVES, todosjá qualificados neste instrirnento, ficando desdejd investidos de amplos poderes 

de gestAo e do uso da denominaçAo socia, do superviso geral do todas as atividades e, em todos 

Os negOcios convenientes a adrninistracao da sociedade: 

Parágrafo Pnmeiro •. Os administradorus sào investidos de todos Os poderes necessários a 

reaIizaço dos fins sociais, inclusive adquirir e onerar bens móveis ou imóveis, confessar 

dividas, vender, onerar, gravar, doar, ou dar em garantia os bens da sociedade, sejam eles: 

mdveis, inióveis ou valores rnobiliários, contratos e escrituras ptiblicas ou particulares, dar 

quitacäo de qualquer valor, desistir, transigir, fazer acordos, receber e dar quitaco, e, ainda 

representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar os 
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- Q Con ratual e Consa1Idaco do Contraso Soca/ da 

atos necessários ao seu regular funeionar nto, tais corno abrij-  e movimentar contas bancárias, 

emitir promissórias ou qualquer outro iltu!.o de crédito, assinar ou endossar cheques, duplicatas e 

outros titulos cambiários, podendo, incluive, destituir a qualquer tempo procuradores acaso 

nomeados, contratar e constituir advogados e, enfim, praticar todo e qualquer ato que julgue 

necessário ou ütil para o curnprimento de suas funcOes. 

Paragrafo Segundo - E vedado aos administradores concederem fiancas ou avais, seja 

pessoalmente, seja em nome da sociedade, como também é vedado contrairem obrigacOes de 

qualquer natureza estranhas aos objetivos socials. 

Parágrafo Terceiro - Os sOcios ficam dispensados de prestar caucào. 

Parigrafo Quarto - Na alienacAo ou gravacAo de bens irnóveis da sociedade e ainda no caso de 

transacão ou juizo arbitral, sero necessárias as assinaturas dos dois administradores aludidos no 

"caput "  desta cláusula. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DAS REUNIOES DOS QUOTISTAS 

Os sácios quotistas reunir-se-ao, no mIniuid uma vez por ano, ate o Ultimo dia itil do quarto 

més subsequente ao exercfcio social, para :eliberar sobre as seguintes matérias: 

a) Tomar as contas dos adninistradrres, examir,ar, discutir e votar as demonstrac(3es 

finance iras; 

Deliberar sobre a destinacAo do lucro aquido do cxercicio; 

Designar os administradores c fixar limuneraco, quando for o caso; e/ou 

Tratar de qualquer outro assunto coritante da ordem do dia 

Parágrafo Primeiro - Os sócios quotistas poderAo se reunir em qualquer outro momento, 

sempre que necessário, 

Parãgrafo Segundo -. A eonvocaçAo para reunio dos quotistas poderá ser realizada por 

qualquer sócio quotista e/ou Diretor, corn no minimo 30 (trinta) dias de antecedëncia, 

especilicando o dia, a hora e o local, bern como a ordem do dia, nâo havendo qualquer restriçâo 

quanto ao local para a realizaçAo da reuiuio. As convocaçOes poderäo ser enviadas aos sócios 

quotistas por carta ou e-mail, desde que corn confirmaçAo de recebimento por escrito dos sócios. 

Das reuniOes far-se-a ata, na qual constatá toda deliberacAo dos sOcios quotistas. As atas seräo 

lavradas em livro próprio de rcuniOes e JeverAo ser assinadas por todos Os SOCIOS quotistas 

presentes as ditas reuniôes e/ou por seu representante legal. 
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taL!'Co1LJuai e Consolidacao do CpiIrato Soc 

_ 
Pedreiras Lags Ltcia 

Paragrafo Terceiro - Para que as reuniOes possam se instalar, é necessária a presenca de sócios 

quotistas representando, no minimo, a maioria absoluta do capital social da Sociedade. 

Paragralo Quarto - As reuniöes sero prtsididas pelo sôcio quotista, ou seu representante 

legal, que for escoihido pela maioria dos sOcios presentes. Caberá ao Presidente da reuniAo a 

escoiha do Secretário. 

Parágrafo Quinto - As convocac(3es para as reuniöes de sOcios poderão ser dispensadas, se 

estiverem presentes os sócios quotistas represeritando a totalidade do capital social. 

Parágrafo Sexto - As deliberacOes dos sócios quotistas serAo tomadas da seguinte forma; 

Pelos votos correspondentes, no minirno, a 3/4  (três quartos) do capital social para 

rnodificacAo do contrato social, incorporacAo, fusAo, ciso, dissolucão, liquidacAo, 

transformacão do tipo societário da Sociedade, ou a cessaçAo de estado de liquidaçAo; e, 

Pubs votos correspondentes a maioria absoluta do capital social, nos demais casos previstos 

em lei ou no presente contrato, salvo se este contrato no exigir maioria mais elevada. 

Parágrafo Sétimo - A reuniäo de quotistas tonia-se dispensável quando todos os sOcios 

deliberarem por escrito sobre a matëria quc seria seu objeto. 

CLAUSULA DECLMA TERCEERA - DA LIQUIDAçAO OU rnssoLuçAo 

No caso de dissolucAo da sociedade, ocorrerá a sua liquidaco, escolhendo-se de comum acordo 

entre os sdclOs o liquidante, que no prazo de 60 (sessenta) dias levantará urn balanço do ATIVO 

o PASSIVO, que servirá como base para a liquidaçAo e será assinado por todos os sócios. A 

referida liquidacAo obedecerá as normas estabelecidas na legislacAo comercial em vigor e nas 

normas estabelecidas pelo imposto de renda. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS nlsposicOEs TRANSITORIAS 

Dependerão do consentimento de todos os sOcios quaisquer modiIicacoes feitas no contrato 

social, envolvendo rnudança de sócio, denorninaçAo social, firialidade, sede da sociedade, capital 

social, aumentando-o ou reduzindo-o, pcderes da administraçäo, participacao societãria nos 

lucros e nas perdas ou responsabilidade pcbas obrigacöes sociais. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS orssos 

Os casos omissos neste contrato sero rcolvidos corn observáncia dos preceitos contidos no 

Capitulo do Codigo Civil (Lei n.° 10.406.2002) que disciplina as sociedades limitadas e, nas 

omisses deste, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n° 6.404/76), 

con forme faculta o paragrafo ünico do art. 1.053 do citado diploma legal. 
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Preteilura Municipal de SaO Arnaro C 

Cpntrptual e Conjplldacâp do ConirpW_Scjpi da 
Pedreiras L.age LCda. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - 00 FORO 

Fca eleito o foro desta Cidade do Salvador, Estado da Bahia, para solucAo de questoes oriundas 

deste contrato corn renüncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento para registro e 

arquivanlento na Junta Comercial do Estado da Bahia (JUCEB), para que produza Os efeitos 

legais. 

Salvador, 25 de novembro de 2019. 

-J 
MANOtL DO NASCIMENTO DE AZEVEDO 
Sôcio / 

Sócio-Administrador 

WUAKI)U DE 

Sócio — 

EMANUEL DE AZE 
Sócio-Administrador 

4ANOEL DO NASCIMENTO DE AZEVEVO ........ 
EDUARDO DE AZEVEDO ...................... 
Salvador. 27 c.JsJovembrO de 2019 - 

Em da Verdde. 
ILAN SANtOS ARAUJO NASCtMENTO- 

1, 
116888-0 e 1605.AE116889-8 - 

EMANUELA DE AZ 
Sócio-Administrador 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/11/2019 10:14 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidäo Negativa de Débitos Tributãrios 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidäo N°: 20193454380 

RAZO SOCIAL 

PFDREIRAS IAGE 1.TDA 

INSCRIcAO ESTADUAL CNPJ 

009,139.062 14.038.210/0001-83 

Fica certificado que nâo constam, ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados par esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos as seus estabelecimentos quanto a inexisténcia de débitos, inclusive Os inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado a direito da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 29/11/2019, conforme Portaria n0  918199, sendo válida par 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http:l/www.sefaz.ba.gov.br  

Vãlida com a apresentacao conjunta do cartão original de inscriçao no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PODER DIARIO 
:Iic 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PEDREIRS LACE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 14.038.210/0001-83 

Certidão no: 183995720/2019 
Expedição: 17/09/2019, as 10:36:29 
Validade: 14/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicào. 

Certifica - se q u e P E D R E I R A S L A G E L T D A 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 

14.038.210/0001-83, NAC CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabaihistas. 
Certidào emitida corn base no art. 642-A da ConsolidaçEo das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juiho de 2011, e 
na Resoluçao Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta CertidEo so de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estào atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedicão. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçào 
a todos os seus estabelecimentos, agncias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFoRMAcAo IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacöes 
estabelecidas em sentença condenatdria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recoihimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhiment.os determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçBo de acordos firmados perante o Ministério PUblico do 
Trabalho ou Comissão de ConciliaçBo Prévia. 
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2L MUNICiPO DE CONCEIçAO Do JACUPE 
FAZENDA PU8LtCA MUNICiPAL Data impresso 22i10i20-19 

Ern: 22/1012019 

Vatidade: 20/01/2020 

PEORE/RAS LAGE LTDA 
CGA: 000.001.40001-2 
CNPJ: 14.038.210/0001-83 
CNAE: 0810-0/99 
RUA BA 064 KM 04, 

ZONA RURAL 
44.245-000 - CONCEICAO 00 JACUIPE , BA 

EM CUMPRIMENTO AU DESPACHO EXARADO EM PETIcAo PROT000LADA 
NESTE ORGAO E, RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL 
DE INCCREVER E COBRAR D!VIDAS QUE VENHAM A SEP APURADAS 
CERTIFICO. PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE. MANDANDO REVER Os 
REGISTROS DA DVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPART!çAO, VERIFICOU-SE A 
[NEXISTENCIA DE DEBtTOS RELATIVOS A INSCRIAO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA CERTIDAO NEGATIVA. 
DE TRIBUTOS MUNCIPAIS. 

FraRj Ca h 
d 

'c. 74/2O d 

ra . 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
I Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: PEDREIRAS LAGE LTDA 
CNPJ: 14.038.210/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dIvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constarn pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos püblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicoes sociais previstas 
nas alineas 'a' ad' do parágrafo iinico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitacão desta certidâo está condicionada a verificaçâo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n0  1151, de 2/10/2014. 
Emitida as 17:40:31 do dia 13/11/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 11/05/2020. 
Código de controle da certidäo: FBI3.5D9E.AA65.F114 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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08/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

CA IXA 
C.ALA EcDNc;McA FEDERIL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscricão: 14.038.210/0001-83 

Razão Social:PEDREIR.AS LAGE LTDA 

Endereço: EST BR 084 C JACUIPE IRARA SN KM 4 / SEDE / CONCEICAO DO JACUIPE 
/ BA / 44245-000 

A Caixa Econâmica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 
7, da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acirna identificada encontra-se em situaço regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servir6 de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigacöes corn o FGTS. 

Validade:23/12/2019 a 21/01/2020 

Certificação Nümero: 2019122303152146005966 

Informacão obtida em 08/01/2020 15:05:00 

A utilizacäo deste Certificado para Os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificaço de autenticidade no site da Caixa: 
www.caiixa.gov.br  

Oflflfl6 
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MINUTA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2  xx/xxxx. 
FORNECIMENTO DE PO DE PEDRA, SOLO BRITA, PEDRA BRUTA E 
BRITA GRADUADA, PARA SEREM USADAS NA PAVIMENTAçAO DE VIAS 
PUBLICAS, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICPIO DE SANTO AMARO - 
BAHIA. 

O MUNlCfPIO DE SANTO AMARO - BA, pessoa jurIdica de direito püblico interno, situada na Rua do 
Imperador, n9  03, Centro, Santo Amaro- BA. CEP: 44.200-000, Santo Amaro - Bahia, inscrito no CNPJ 
n:14.222.566/0001-72, representado por seu prefeito, Flaviano Rohrs da Silva Bomfim, brasileiro, 
major, solteiro, agente polItico, inscrito no CPF n 784.031.465-15, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob n.9  xxxxxxxxxxxx, corn sede na 
xxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pela Sr. xxxxxxxxxxxxxx, doravante denorninado 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, vinculado ao Contrato 0 156/20 17. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBIETO 

1.1 - 0 presente termo tern por escopo aditivar o acréscimo de ate 25% (vinte e cinco por cento) ao 
contrato n.2  xx/xxxx, cujo objeto é FORNECIMENTO DE PO DE PEDRA, SOLO BRITA, PEDRA BRUTA E 
BRITA GRADUADA, PARA SEREM USADAS NA pAvIMENTAcAo DE VIAS PUBLICAS, POR 
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO 
MUNICiPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, vinculado aos Processos Administrativos n XX/XXX oriundo 
as Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO. VALOR E DOTAcAO oRcAMENTARIA 

2.1 - Fica mantida a vigência do contrato originário, conforme permite o art. 65, I § 1, da Lei 8666/93, 
resolvem as partes contratantes aditar os quantitativos de 25%, no valor de R$ XXXXXX, destinados para 
a Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano, conforme planilha a seguir. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RA'rIFIcAcAo 

Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo de Aditamento de 
Acréscimo de ate 25%, que nâo colidam corn as disposiçOes deste instrumento. 
Por estarern justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Santo Amaro - Bahia, XX XXXXX XXXX. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratante Contratada 

TESTEMUNHA 1: CPF: 

TESTEMUNHA 2: CPF: 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 
14.222.566/0001-72. 0 flflfl 7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer. n°J 2020 

Processo Administrativo nQ 031/2020 

Termo Aditivo 002/2019 

Segundo termo aditivo de acréscirno de 25% ao 

contrato n. 182/2018, vinculado aos processos 

administrativos n. 219/2018 e PP n. 044/2018, cujo 

objeto é fornecimento de pó de pedra, solo brita, 

pedra bruta e brita graduada, para serern usadas na 

pavimentaco de vias püblicas, por intermédio da 

Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento 

Urbano do MunicIplo de Santo Amaro/BA. Ressalva. 

Poder de Autotutela. 

RELATORIO: 

Analisa o presente, solicitaco do segundo termo aditivo de acréscimo de 25% ao contrato n. 

182/2018, vinculado aos processos administrativos n. 219/2018 e PP n. 044/2018, cujo objeto é 

fornecimento de pO de pedra, solo brita, pedra bruta e brita graduada, para serern usadas na 

pavimentacào de vias ptiblicas, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 

Urbano do MunicIpio de Santo Arnaro/BA, cujo fornecedor é PEDREIRAS LAGE LTDA, inscrita sob o CNPJ 

n. 14.038.210/0001-38. 

Nos autos consta a justificativa da necessidade do pleito de 25%, igualmente como a 

solicitaco de despesa inicial. 

No pertinente ao presente requerirnento, a Procuradoria iurIdica do MunIcipio cumprindo 

as atribuicOes que Ihe so próprias, vern, ernitir o pronunciamento seguinte: 

DAS RAZOES DO PARECER 

Do Acréscimo de serviços 

A possibilidade de alteracão quantitativa dos contratos esth expressamente prevista 

na Lel n2  8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderào ser alterados, 

corn as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administracão: 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADODAB4HIA 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

b) quarido necessria a modificaco do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuicâo quantitativa de seu objeto, 

nos limites permitidos por esta Lei; 

§ 19  0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condicOes 

contratuais, os acréscimos ou supressOes que se fizerem nas obras, 

serviços ou compras, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edificlo ou 

de equipamento, ate a limite de 50% (cinquenta por cento) para os 

seus acréscimos." (destacou-se) 

0 contrato sob exame estabelece em sua cláusula primeira, fl. 004 a possibilidade de 

alteraco de contrato, nos termos do art. 65 e seguintes. No entanto, a previsâo de aditivo no 

instrumento contratual nâo é suficiente para que configure a plausibilidade da concesso do aumento 

de valor. 

Consoante doutrina e jurisprudência majoritárias, o acréscimo do objeto deve estar 

embasado em fatos novos que demandem alteraçöes no contrato. Nesse sentido, Paulo Sérgio de 

Monteiro Reis comenta: 

"Alteracöes em contratos representam algo absolutamente 

aceitável, desde que decorram de fatos inesperados, que se 

manifestem posteriormente a contratacão ou ate mesmo 

de fatos previsIveis, mas que no permitiam, a época da 

formalizacão da avenca, uma mensuração adequada. Este é 

o espIrito da Lei de Licitacôes e Contratos quando estabelece 

a possibilidade de alteracöes quantitativas e qualitativas nos 

contratos administrativos: possibilitar a Administraco, em 

consonãncia corn a superioridade jurIdica corn que atua, 

impor ao contratado acréscimos e supressOes contratuais 

decorrentes de situacöes imprevistas, lmprevisâo que näo 

decorra de desIdia funcional ou de ausência de 

planejamento, mas sim de algo que so se revelou 

plenamente no curso da execuco do contrato." (destacou-

Se) 

e 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Nas palavras de Marcal Justen Filho, "a administracäo tern de evidenciar, por isso, a 

superveniência de motivo just ificador do alteração contratual". 

0 mesmo autor assevera ainda a irrazoabilidade da Administraço, depois de firmado 

o contrato nos exatos termos licitados, introduzir inovacöes fundadas em eventos pretéritos que já 

fossem conhecidos de anterno, porquanto tal prática violaria a seriedade do iicitaçäo e a regra 

da vincula cáo ao ato con vocatório. 

0 Tribunal de Contas da Uniäo (TCU) perfilha posicionamento semelhante, conforme 

se nota do trecho da deciso abaixo: 

"Observe o principio de que a execucäo de itens do objeto do 

contrato em quantidade superior a prevista no orcamento da 

licitaco deve ser previamente autorizada por meio de termo 

aditivo contratual e antecedido de procedimento administrativo no 

qual fique adequadamente consignada a motivacão das 

alteracôes tidas por necessárias, que devern ser embasadas em 

pareceres e estudos técnicos pertinentes, bern assim caracterizar a 

natureza superveniente, em relacão ao momenta da licitacão, dos 

fatos ensejadores das atteracöes." (Decisao 1054/2001 - Plenãrio) 

(destacou-se) 

A Secretaria de lnfraestrutura de Desenvolvimento Urbano justifica a necessidade do 

aditivo de acréscirno de forma precria aludindo que os motivos que postergararn a conclusão da obra 

foram " chuvas e fatos supervenientes". Não houve a descricão de quais seriam os fatos 

supervenientes, nem mesmo o volume de chuva que poderia ocasionar tarnanho prejuIzo no 

fornecimento do material. Lembramos, que ao tempo da propostade serviço da Contratada estaria 

acobertado todas as possIveis necessidades do objeto em tela. 

Alertamos que, a ausência de rnotivaco ou justificativa precaria tern forca vinculante 

e é urn dos elementos que causa nulidade do ato, bern como sancôes se por ventura for comprovado que 

o motivo do aditivo foi distinto do alegado. 

Se os motivos para o aditivo não so claro, é oportuno acrescentar, que tal fato 

evidencia mais urna vez a ausência de planejamento da Adrninistraco. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADOD44BAHJA 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

DA HABILITAcAo JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

No que pertine aos procedimentos adminstrativos para aditivo de valor, a Administracào 

tern o dever de verificar os requisitos de habiIitaço estabelecidos no art. 27 e ss da Lei 8.666/93, o que 

vislumbrarnos no caso em tela as certidOes juntadas estão vlidas. Alertamos que ainda que haja 
regularidade fiscal, a mesma no suficiente para acobertar a frustraçäo da motivacão do feito. 

Ressalto, que a presente parecer no se atém a autenticidade dos documentos 
apresentados. 

CON C LU SA o 

Face os elementos examinados, esta Procuradoria iurIdica deixa crivo da Autoridade 

competente pelo pleito para apreciaço do mérito para que adote as medidas cabiveis. 

E a parecer, smj. 

Santo Amaro/BA, 14 janeiro de 2020. 

Maiana Macedo 

OAB/BA: 24.654 

rrclS 
Daniele Sacramento 

Assessora iurIdica 
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DESPACHO DE RESPOSTA A RESSALVA DE PARECER JURIDICO 

ADITIVO DE ACRESCIMO DE 25% AO CONTRATO No 182/2018 

OBJETO: FORNECIMENTO DE PO DE PEDRA, SOLO BRITA, PEDRA BRUTA E BRITA 

GRADIJADA, PARA SEREM USADAS NA PAVIMENTAcAO DE VIAS PUBLICAS, POR 
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

URBANO DO MUNICfPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. 

A Procuradoria j  urIdica deste municIpio ressalvou, em seu pareccr, alguns pontos, a  serem 

apreciados, para em seguida, adotar as medidas cabIveis, visando aditivar o acréscimo de 25% ao Contrato 
n 182/2018, o c'ue faremos, nesta oportunidade. 

Nurn prirneiro mornento, a Procuradoria, ressalva clue:  "nào houve a descr4äo de quthfatos .cupervenientes, 

nern mesmo o volume de thzwas que poderia ocasionar taman/Jo preJuIo nofornecimento do material' 

Vejamos, o c'ue colocamos na COML'NICAcA() DE MOTIvAçAO DE DESPESAS, expedida 
enviada para o Sr. Prcfeito, constante dos autos do processo administranvo: 

A falta do servico supracitado ocasionaria urn prejuizo grande a administração, 

consequentemente aos municipcs, visto que, estes scrviços são de grande importancia para 

a rcalizacão dc obras dc mcthorias das vias pdblicas municipais, rcgistrando que, ainda 

existem diversas vias a serem beneficiadas, ocorrendo que, em funçao de chuvas, e dernais 

Fatos supervenientes, estas meihorias não puderarn ser concluldas, dentro dos prazos, 

inicia]mente planeja(lOs, sendo que, ncstc Interim, os itens contratados necessitarn ser 

aditivados, visando estas conclusoes. 

Quando mncncionarnos: "a falta do scrvico supracitado ocasionaria urn prejuizo grande a 
adrninistracão, conscquentcrnente aos rnunIcipes", estavarnos falando da pavimentacão de 'ias püblicas, 

scrviços estes, de grande irnportãncia para 0 transito de veiculos, escoarnento da producao, bern como, 
recebimento de mercadorias diversas, sendo que, em funcão das chuvas - as cjuais, náo temos como 

mensurar Os SCUS volumes, pois, nao somos rneteorologistas - e, demais fatos, COtflO perda dos produtos, 
etc., contribuIram para que, determinadas obras não fossem concluidas. 

Ncstc Interim, alérn destas vias nao coricluldas, existcrn outras vias e localidadcs, clue necessitam dos 
materiais, a scrern adidvados, no intuito de suas meihorias, hem como, conforme cliscriminação, a seguir: 

Brita graduada (Rua Dário Velame, Rua lansâ, Distrito Oliveira dos Carnpinhos, Rua 
Botafogo, Rua do Dcrba); 

> Pd de pedra (fabricacão de pré-mo]dados c rcjuntamento de paralelepIpedo); 

Solo Brita Travessa Ruv Barbosa, Candolãndia, 2 de julho); 

> Pedra bruta (Rua Botafogo, Calcadão São Braz, Alto do São Francisco, Pilar, 30  Travessa 
Sacramento). 

Vislumbrando, a legalidade do ato, e respeitando o parecer emanado, mas, coni este Secretário 
assurnindo a rcsponsabihdadc dcstc prosscguirncnto, por cntcndcr quc não havcrá dnus para Adminisrração, 
haja vista que, OS valores não serão rcajustados, nem tampouco, inexisténcia de planejarnento, baja vista que, 
novas vias c localidades, no decorrer da cxccucao do contrato, vislumbraram como passiveis de necessidade 
de rnanutericão, conservaçao e/ou meihoria, bern como entrevendo o atendimento aos PrincIpios basilares 
que regem tan to as licitaçöes, como a Administraçiio Ptiblica. 

Rua do Imperador, nu  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 



Santo 1\maro - Bahia, 14 de janeiro de 2020. 

J1J 
S ecretano 
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MUNIZ 
Vifl1Cflt() !jrbafl() 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 



SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2  182/2018. FORNECEMENTO DE 
PO DE PEDRA, SOLO BRITA, PEDRA BRUTA E BRITA GRADUADA, PARA SEREM 
USADAS NA PAvLMENTAçAo DE VIAS PUBLECAS, POR [NTERMEDIO DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO 
MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BA, pessoa juridica de direito pt'tblico interno, situada na Rua do Imperador, n 
03, Centro, Santo Arnaro- BA. CEP: 44.200-000, Santo Arnaro - Bahia, inscrito no CNPJ n9:14.222.566/0001-72, 
representado por seu prefeito. Flaviano Rohrs da Silva Bomfirn, brasileiro, rnaior, solteiro, agente politico, inscrito 
no CPF n 2  784.031.465-15, doravante denorninado CONTRATANTF e a empresa PEDREIRAS LAGE LTDA, inscrito 

no CNPJ sob n2  14.038.210/0001-83, situada na Rodovia BA.084 - Conceicäo do jacuIpe/ lrará, KM 4, CEP: 44.245-

000, Conceiçäo de Jaculpe - BA,, neste ato representada por Sr. EMILIO CARLOS DE AZEVEDO, doravante 
denominado CONTP.ATADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, vinculado ao Contrato n.2  182/2018. 

CLAUSULA PRIMEIR.A 0BETO 

1.1 - 0 presente termo tern por escopo aditivar o acréscirno de ate 25% (vinte e cirico por cento) ao contrato n.2  

182/2018, cujo objeto é FORNECIMENTO DE PO DE PEDRA, SOLO BRITA, PEDRA BRUTA E BRITA GRADUADA, 

PARA SEREM USADAS NA PAVIMENTAçAO DE VIAS PUBLICAS, POR INTERMEDlO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, vinculado aos 

Processos Administrativos n9  219/2018 oriundo as Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO, VALOR 

2.1 - Fica mantida a vigência do contrato originário, conforme permite o art. 65, 1 § 12, da Lei 8666/93, resolvern as 

partes contratantes aditar os quantitativos de 25%, no valor de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil, e novecentos 
i-eais), destinados para a Secretaria de Jnfraestrutura e Desenvolvirnento Urbano, confornie planliha a seguir: 

ITEM DESCR1çA0 DOS SERVlOS UNID. (1IJANI'. 
CIIS'l'O (R$) lj1S0  

UNIT. 'I'O'I'AL Vu ITEM (VIAL 

DIVERSOS 

1,2 Pt) DO P008A ton 150,00 21,00 315000 7,89  

- 
01,O UltifA ton 150,00 25,00 3750,00 9,40 

PE!1)RA 080'l'j\ ton 150,00 31,00 5100,00 12,78  

j' 131 TA GRADUADA ton 900,00 21,00 27900,00 69,92  

005...0 'l'OTAL DO ITEM 39900,00 100.00 1 00,00 

CUS'I'O TO'l'AL 39900,00 100,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RAT1F1cAçAo 

3.1 Ficarn ratificadas as dernais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo de Aditarnento de 
Acréscirno de ate 25%, que não colidarn corn as disposiçOes deste instrurnento. 
For estarern justos e acordados, firrnarn o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forrna. 

Santo Amaro - Janeiro de2020. L- 

FLAVIAN :-R-01—ZHRS DA SILVA BOMFIM PEDREIRAS LAGE L A 
Contratante Contratada 

TESTEMUNHA 1: CPF: 

TESTEMUNI-IA 2: CPF: 

Rua do Imperador, no  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 
14.222.566/0001-72. 


